
 
 

1.1.1  SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE 
 GABINETE DO SECRETÁRIO 

GA 
 
 

 

 

PUBLICADA NO DOE DE 31-01-2018 SEÇÃO I PÁG. 66 
 
 

RESOLUÇÃO SMA Nº 09, DE 30 DE JANEIRO DE 2018. 
 
 

Reconhece a Reserva Particular do 
Patrimônio Natural – RPPN “Sítio Solar da 
Montanha”, localizada no Município de 
Atibaia. 

 
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, no uso de suas 
atribuições legais, e: 
 
Considerando o Decreto Estadual n° 51.150 de 03 de outubro de 2006, que 
dispõe sobre o reconhecimento das Reservas Particulares do Patrimônio 
Natural – RPPN no Estado de São Paulo e a Portaria FF/DE n° 037/2007, da 
Fundação para a Conservação e a Produção Florestal do Estado de São Paulo, 
de 22 de fevereiro de 2007, que estabelece os procedimentos para a criação 
das Reservas Particulares do Patrimônio Natural, e 
 
Considerando as informações constantes no Processo FF n° 426/2010, que 
trata do pedido de criação da Reserva Particular do Patrimônio Natural – RPPN 
“Sítio Solar da Montanha”.   
 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - Reconhecer como de interesse público e em caráter de 
perpetuidade a Reserva Particular do Patrimônio Natural – RPPN denominada 
“Sítio Solar da Montanha”, encerrando a área de 1,1939 hectares, localizada no 
Município de Atibaia, de propriedade de Antonio Carlos dos Santos Canêlhas, 
Marilena Ferreira Canêlhas, Clóvis Luiz Zucchetti e Maria da Gloria Zucchetti, 
inserida no imóvel registrado na matrícula n.º 34.299, do Cartório de Registro 
de Imóveis da Comarca de Atibaia. 
 
Artigo 2º - A Reserva Particular do Patrimônio Natural – RPPN “Sítio Solar da 
Montanha” tem seus limites descritos conforme levantamento constante no 
ANEXO desta resolução. 
 
Artigo 3º - A Reserva Particular do Patrimônio Natural – RPPN “Sítio Solar da 
Montanha” será administrada pelos proprietários do imóvel, ou por seu 
representante legalmente constituído, que será responsável pelo cumprimento 
das exigências contidas na Lei Federal nº. 9.985, de 18 de julho de 2000 e no 
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Decreto Estadual n.º 51.150, de 03 de outubro de 2006, ressaltando aquelas 
estabelecidas em seu artigo 10. 
 
Artigo 4º - Após a publicação desse ato, os proprietários serão convocados 
pela Fundação para a Conservação e a Produção Florestal para assinatura do 
Termo de Compromisso, e terão 60 (sessenta) dias para promover a 
averbação, devendo gravar a área do imóvel reconhecida como Reserva 
Particular do Patrimônio Natural perante o Registro de Imóveis Competente, 
encaminhando a respectiva cópia autenticada à Fundação para a Conservação 
e Produção Florestal.   
 
Parágrafo Único – O não cumprimento do disposto nesse artigo implicará a 
revogação da presente Resolução. 
 
Artigo 5º - As condutas e atividades lesivas à área reconhecida como Reserva 
Particular do Patrimônio Natural – RPPN “Sítio Solar da Montanha” sujeitarão 
os infratores às sanções cabíveis previstas na Lei n° 9.605, de 12 de fevereiro 
de 1998 e no Decreto Federal n° 6.514, de 22 de julho de 2008. 
 
Artigo 6º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 (Processo FF n° 426/2010).  
 
 
 
 

MAURÍCIO BRUSADIN 
Secretário de Estado do Meio Ambiente 
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ANEXO 
 

M E M O R I A L  D E S C R I T I V O  
Reserva Particular do Patrimônio Natural – RPPN “Sítio Solar da Montanha”  

  
Proprietários: Antonio Carlos dos Santos Canêlhas, Marilena Ferreira 
Canêlhas, Clóvis Luiz Zucchetti e Maria da Gloria Zucchetti  
Propriedade: Sítio Solar da Montanha  
Município: Atibaia  
Matrícula: 34.299  
Comarca: Atibaia  UF: SP 
Área da RPPN: 1,1939 hectares  
  
DESCRIÇÃO 
  
 ÁREA TOTAL: 1,1939 hectares  
Descrição: ”Inicia-se no ponto R1, de coordenadas N: 7.431.480,7022 e E: 
341.671,8723, cravado na confrontação com propriedade de Leopoldo do 
Prado ou sucessores, daí segue a referida confrontação com distância de 
23,6101m e azimute de 142°30'25" até o ponto M4, de coordenadas N: 
7.431.461,9693 e E: 341.686,2430, deste segue com distância de 1,5922m e 
azimute de 169°21'16" até o ponto 18, de coordenadas N: 7.431.460,4045 e E: 
341.686,5371, deste segue com distância de 5,5892m e azimute de 158°59'20" 
até o ponto 19, de coordenadas N: 7.431.455,1869 e E: 341.688,5411, deste 
segue com distância de 7,3532m e azimute de 154°53'25" até o ponto 20, de 
coordenadas N: 7.431.448,5286 e E: 341.691,6615, deste segue com distância 
de 6,0549m e azimute de 149°10'56" até o ponto 21, de coordenadas N: 
7.431.443,3286 e E: 341.694,7635, deste segue com distância de 9,0995m e 
azimute de 154°01'34" até o ponto 22, de coordenadas N: 7.431.435,1482 e E: 
341.698,7487, deste segue com distância de 6,5655m e azimute de 184°10'18" 
até o marco M3, de coordenadas N: 7.431.428,6001 e E: 341.698,2711, deste 
marco segue confrontando com propriedade de Salvador Paulo de Souza ou 
sucessores com distância de 4,6297m e azimute de 235°24'55" até o ponto 24, 
de coordenadas N: 7.431.425,9722 e E: 341.694,4596, deste segue com 
distância de 7,7527m e azimute de 223°25'22" até o ponto 25, de coordenadas 
N: 7.431.420,3414 e E: 341.689,1306, deste segue com distância de 3,1098m 
e azimute de 219°41'21" até o ponto 26, de coordenadas N: 7.431.417,9483 e 
E: 341.687,1446, deste segue com distância de 15,6000m e azimute de 
219°06'30" até o ponto 27, de coordenadas N: 7.431.405,8435 e E: 
341.677,3043, deste segue com distância de 19,7168m e azimute de 
220°27'55" até o ponto 28, de coordenadas N: 7.431.390,8429 e E: 
341.664,5083, deste segue com distância de 8,3794m e azimute de 209°27'03" 
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até o ponto 29, de coordenadas N: 7.431.383,5463 e E: 341.660,3883, deste 
segue com distância de 37,0337m e azimute de 205°03'52" até o ponto 30, de 
coordenadas N: 7.431.350,0000 e E: 341.644,6995, deste segue com distância 
de 4,5859m e azimute de 208°09'22" até o ponto 31, de coordenadas N: 
7.431.345,9567 e E: 341.642,5355, deste segue com distância de 5,5055m e 
azimute de 134°27'30" até o ponto M5, de coordenadas N: 7.431.342,1007 e E: 
341.646,4651, deste marco segue por córrego confrontando com Ribeirão 
Onofre, seguindo suas sinuosidades com distância de 13,3036m e azimute de 
184°06'00" até o ponto 33, de coordenadas N: 7.431.328,8312 e E: 
341.645,5140, deste segue com distância de 8,9345m e azimute de 191°36'53" 
até o ponto 34, de coordenadas N: 7.431.320,0796 e E: 341.643,7152, deste 
segue com distância de 6,8354m e azimute de 208°13'33" até o ponto 35, de 
coordenadas N: 7.431.314,0570 e E: 341.640,4824, deste segue com distância 
de 6,9157m e azimute de 223°48'20" até o ponto 36, de coordenadas N: 
7.431.309,0660 e E: 341.635,6952, deste segue com distância de 19,9530m e 
azimute de 229°44'31" até o ponto 37, de coordenadas N: 7.431.296,1716 e E: 
341.620,4682, deste segue com distância de 23,0559m e azimute de 
232°33'33" até o ponto 38, de coordenadas N: 7.431.282,1550 e E: 
341.602,1622, deste segue com distância de 17,3964m e azimute de 
225°53'39" até o ponto 39, de coordenadas N: 7.431.270,0474 e E: 
341.589,6707, deste segue com distância de 7,0710m e azimute de 223°47'33" 
até o ponto 40, de coordenadas N: 7.431.264,9432 e E: 341.584,7772, deste 
segue com distância de 12,5847m e azimute de 202°04'56" até o ponto 41, de 
coordenadas N: 7.431.253,2816 e E: 341.580,0461, deste segue com distância 
de 15,6024m e azimute de 212°04'19" até o ponto 42, de coordenadas N: 
7.431.240,0604 e E: 341.571,7615, deste segue com distância de 8,9830m e 
azimute de 193°02'47" até o ponto M6, de coordenadas N: 7.431.231,3093 e E: 
341.569,7337, deste segue com distância de 16,2461m e azimute de 
310°27'57" até o ponto 44, de coordenadas N: 7.431.241,8529 e E: 
341.557,3737, deste segue com distância de 11,8606m e azimute de 
250°42'57" até o ponto 45, de coordenadas N: 7.431.237,9359 e E: 
341.546,1786, deste segue com distância de 15,3529m e azimute de 
270°14'42" até o ponto 46, de coordenadas N: 7.431.238,0016 e E: 
341.530,8259, deste segue com distância de 21,1527m e azimute de 
292°43'04" até o ponto 47, de coordenadas N: 7.431.246,1706 e E: 
341.511,3142, deste segue com distância de 8,4960m e azimute de 297°32'31" 
até o ponto M7, de coordenadas N: 7.431.250,0991 e E: 341.503,7810, deste 
segue com distância de 9,5627m e azimute de 30°31'17" até o ponto 49, de 
coordenadas N: 7.431.258,3368 e E: 341.508,6375, deste segue com distância 
de 4,2038m e azimute de 33°58'12" até o ponto 50, de coordenadas N: 
7.431.261,8231 e E: 341.510,9864, deste segue com distância de 15,2471m e 
azimute de 8°41'28" até o ponto 51, de coordenadas N: 7.431.276,8951 e E: 
341.513,2903, deste segue com distância de 12,8445m e azimute de 
339°42'57" até o ponto 52, de coordenadas N: 7.431.288,9430 e E: 
341.508,8375, deste segue com distância de 8,8841m e azimute de 344°40'06" 
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até o ponto 53, de coordenadas N: 7.431.297,5109 e E: 341.506,4885, deste 
segue com distância de 2,8698m e azimute de 337°46'56" até o ponto 54, de 
coordenadas N: 7.431.300,1677 e E: 341.505,4033, deste ponto deflete à 
direita e segue confrontando com propriedade de Maria da Glória Zucchetti e 
s/m Clóvis Luiz Zucchetti, Antonio Carlos dos Santos Canelhas e s/m Marilena 
Ferreira Canelhas, com distância de 39,3379m e azimute de 43°05'12" até o 
ponto R2, de coordenadas N: 7.431.328,8970 e E: 341.532,2752, deste segue 
com distância de 61,8145m e azimute de 116°11'27" até o ponto R3, de 
coordenadas N: 7.431.301,6143 e E: 341.587,7431, deste segue com distância 
de 5,8673m e azimute de 93°29'28" até o ponto R4, de coordenadas N: 
7.431.301,2570 e E: 341.593,5995, deste segue com distância de 39,3119m e 
azimute de 62°35'28" até o ponto R5, de coordenadas N: 7.431.319,3538 e E: 
341.628,4984, deste segue com distância de 13,7884m e azimute de 34°24'38" 
até o ponto R6, de coordenadas N: 7.431.330,7293 e E: 341.636,2905, deste 
segue com distância de 7,9248m e azimute de 15°00'48" até o ponto R7, de 
coordenadas N: 7.431.338,3836 e E: 341.638,3433, deste segue com distância 
de 16,9568m e azimute de 346°47'30" até o ponto R8, de coordenadas N: 
7.431.354,8918 e E: 341.634,4688, deste segue com distância de 29,1666m e 
azimute de 351°06'22" até o ponto R9, de coordenadas N: 7.431.383,7078 e E: 
341.629,9595, deste segue com distância de 21,7381m e azimute de 20°28'52" 
até o ponto R10, de coordenadas N: 7.431.404,0718 e E: 341.637,5656, deste 
segue com distância de 19,1653m e azimute de 13°13'10" até o ponto R11, de 
coordenadas N: 7.431.422,7293 e E: 341.641,9483, deste segue com distância 
de 39,9073m e azimute de 348°41'46" até o ponto R12, de coordenadas N: 
7.431.461,8624 e E: 341.634,1261, deste segue com distância de 42,1867m e 
azimute de 63°28'32" até o ponto R1 , início da descrição deste perímetro.  
Levantamento topográfico Georreferenciado - SAD 69 - UTMK23 - MC45. 

 


